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CONTEXTO
Pesquisa da Atlas Intel de 2024: 

Principais problemas em São Paulo 90% preocupados com crime

73% acreditam que vai piorar

80% evitam áreas por medo

64% avaliam mal o governo

Pesquisa LATAM Pulse Brasil

Criminalidade: principal 

problema em 11 das 21 

capitais analisadas



Destaque dos PL’s apresentados e novas linhas de produção legislativa:

•PL192/2019 : Altera definição de organização criminosa

•PL3764/2019: prisão temporária 

•PL 72/24: prisão temporária de crime hediondo

•PL3912/2015: confisco e recuperação de ativos 

•PL4279/2020: tipificação de crime hediondo formação de quadrilha

•PL154/2020: expropriação de imóveis da milícia

•PL2529/2022: Inclui informações sobre o combate ao crime organizado no 

Sinesp

•PL4568/2021 (Rigoni): Institui a Rede Nacional de Laboratórios de Tecnologia 

contra Lavagem de Dinheiro;

•PEC118/2011 (Domingos Neto): Estende aos Estados possibilidade de legislar 

sobre drogas (aqui deveríamos permitir outros aspectos da segurança publica)

•PL597/2023 (Palumbo): Regula e disciplina a atividade de desmontagem de 

veículos automotores.

DIAGNÓSTICO 



PROPOSTA



1 BRASILEIRO 
MORTO A CADA 9 

MINUTOS

O Brasil vive um verdadeiro estado de guerra. 

O sistema penal é um dos favorecedores desta situação alarmante.



Controle de organizações criminosas e sua inserção nos setores econômicos lícitos. Promoção à ressocialização. Melhoria 

da proteção às vítimas. Aumento do custo do crime.

Objetivos

Poder econômico 

gera outros tipos 

de poder – 

corrupção, poder 

de comando.

Pilares

Perda de 

patrimônio do

crime

Financiamento 

do sistema 

penitenciário

De acordo com o 

regime de progressão, 

se a pena é igual ou 

menor a 8 anos, nem 

mesmo começa em 

regime fechado.

Aumento e 

endurecimento 

de penas

Crime hoje é mais 

organizado do que 

as instituições 

públicas.

Compartilhamento 

de informações e 

cooperação

Devido à falta de vagas, 

penas são tornadas 

mais brandas.

E devido à falta de 

trabalho, semiaberto é 

cumprido em casa.

Tipificação penal 

para controle 

paralelo social e 

econômico. 

Controle ilegal de 

território*



CRIME ORGANIZADO FATURA R$ 146 
BI EM UM ANO NO BRASIL

O Brasil é um país muito perigoso para o trabalhador comum, mas um paraíso 

para os bandidos. Eles pensam empresarialmente.



Indiciamento por participação em crime organizado obrigatoriamente promove 

o sequestro de todos os bens, inclusive dinheiro.

SEQUESTRO DE BENS

• Os bens sequestrados, em caso de condenação, serão perdidos, salvo 

aqueles que comprovadamente vieram de atividades lícitas;

• Deve haver comprovação de patrimônio lícito para pagamento de 

advogados;

PERDIMENTO DE BENS E PAGAMENTO DE 
ADVOGADOS
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Como é hoje: ocorre quando há indício da proveniência ilícita dos bens, mesmo 

que já tenha sido transferido a terceiro.

Como é hoje: na condenação com pena máxima superior a 6 anos, poderá ser 

decretado na diferença entre patrimônio e valor que seja compatível com o 

rendimento lícito.



Permissão de progressão depende de pagamento de indenizações na mesma 

proporção do cumprimento mínimo de pena.

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES

Como é hoje: indenização é prevista como dever do condenado, mas não há 

punição caso não seja realizada.

• Pessoas que já cumpriram pena deverão ir à audiências a cada 6 meses até 

que comprovem atividades lícitas.

• Nomes devem ser mantidos em lista compartilhada entre órgãos.

• Pena - multa, com valor definido pela quebra de sigilo bancário.

RESSOCIALIZAÇÃO

Como é hoje:  não existe acompanhamento semelhante



909 MIL PRESOS. CUSTO DE 28 MIL 
AO ANO POR DETENTO. A CONTA 

CHEGA A 2 BILHÕES.

O país possui a terceira maior população carcerária do mundo, mas, mesmo 

afastando muitos criminosos da sociedade, o Brasil ainda é um dos países 

mais violentos do planeta.



O trabalho poderá ser gerenciado por entendida privada, e poderá haver PPP 

para oficinas de trabalho; • Remuneração irá para: indenizações, assistência à 

família, pequenas despesas pessoais, e ressarcimento do Estado. 

TRABALHO CARCERÁRIO

Imposto de renda pode ser usado em projeto de trabalho ou estudo de 

condenados.

LEI ROUANET PARA PROJETOS DE 
RESSOCIALIZAÇÃO
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Como é hoje: trabalho só pode ser gerenciado por entidade pública. Há 

resistência à PPPs. 

Como é hoje: incentivo não existe.



MEIO MILHÃO DE PESSOAS QUE 
DEVIAM ESTAR PRESAS ESTÃO À SOLTA 

NESTE EXATO MOMENTO

500 mil mandados de prisão não cumpridos no Brasil. Os condenados levam, 

em média, quase 4 anos para serem presos.



Organizações criminosas: progressão com ao menos 60% da pena cumprida 

para réu primário e 80% para reincidente; líderes: não há progressão.

PROGRESSÃO DE PENAS

Como é hoje: 

• 16% - réu primário e sem violência a 70% - reincidência e hediondo.

• 50% - comando de organização criminosa e primário em crime hediondo.

• Não há progressão se houver prova de manutenção do vínculo.

• Aumenta o prazo para para 3 dias.

• Ilegalidade de prisão se audiência de custódia não ocorrer no prazo não se 

aplica para crimes hediondos, organizações criminosas e crimes 

relacionados à entrada de tais organizações em setores lícitos.

AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

Como é hoje:  24 horas para audiência de custódia e caso não ocorra, prisão é 

ilegal.



• Permite prisão após condenação já em segunda instância para 

crimes hediondos, organizações criminosas e crimes relacionados 

à entrada de tais organizações em setores lícitos. 

• Prisão preventiva ocorre se há reincidência, risco de fuga e risco à 

investigação; 

QUANDO A PRISÃO OCORRE
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Como é hoje: prisão ocorre após 4 instâncias; prisão preventiva – 

penas maiores a 4 anos e reincidência em crime doloso.
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• Participação em organização criminosa – 8 a 20 anos;

• Perseguição, sequestro e cárcere privado, roubo, furto e receptação de produtos mais 

visados por organizações criminosas - 5 a 10 anos;

• Adulteração de combustíveis – 2 a 5 anos, e dobro, se ameaça a saúde do consumidor.

• Falsificação de mercadorias – 1 a 6 anos;

• Prevaricação, descaminho, contrabando – 5 a 8 anos;

• Funcionário público que ajudar a cometer irregularidades será cúmplice + pena de 4 a 

10 anos.

• Coação no curso do processo – 4 a 10 anos.

• Suspensão de CNPJ em: contrafação (falsificação de marca), sonegação de impostos e 

furto ou roubo. Cancelamento em caso de reincidência.

AUMENTO DE PENAS

Como é hoje: 

• Participação em organização criminosa – 3 a 8 anos;

• Sequestro e cárcere privado - 1 a 3 anos;

• Roubo – 4 a 10 anos;

• Prevaricação – de 3 meses a 1 ano.

• Coação no curso do processo – 1 a 4 anos.



Reclusão de até 6 anos para menores de organizações criminosas e a 

aplicação do estatuto para pessoas entre 18 e 24 anos.

ALTERAÇÕES NO ESTATUTO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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Como é hoje: reclusão de até 3 anos e internação se aplica até 21 anos.



• Programa de Monitoramento e Ressocialização de Participantes de 

Organizações Criminosas (PMRPOC) – para crimes hediondos, 

organizações criminosas e crimes relacionados à entrada de tais 

organizações em setores lícitos;

• MP, COAF, polícias, agências reguladoras e BC.

• Cadastro Nacional de Organizações Criminosas – compartilhamento 

de informações sobre organizações criminosas e demais crimes em 

setores lícitos.

ESTABELECE NOVO PROGRAMA

Como é hoje: 

Atualmente não existe o compartilhamento contínuo desse tipo de informação.



Permite o compartilhamento de informações entre órgãos mesmo 

quando o processo é sigiloso.

PROCESSO SIGILOSO

Como é hoje: juiz precisa autorizar o compartilhamento

Obrigação, por parte da Receita Federal e da Secretaria de Comércio Exterior 

em tempo real com agências reguladoras.

INFORMAÇÕES SOBRE PRODUTOS 

IMPORTADOS

Como é hoje:  atualmente não existe o compartilhamento

contínuo desse tipo de informação.





• Liminares que possam afetar ordem tributária, ou o meio ambiente 

terão duração de 30 + 30 dias.

• O reconhecimento desse impacto pode ser feito através de 

audiência pública e participação de entidades com interesse;

• Pode ser feito pedido de suspensão de liminar com risco à ordem 

econômica, o que deverá ser julgado em até 5 dias. Caso não 

ocorra, outros temas não podem ser deliberados.
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Como é hoje: existe a chamada “resolução de demandas repetitivas”, 

mas sem as condições colocadas.





• Monopólio, oligopólio ou monopsônio em determinado território;

• Constranger ao pagamento como condição para exercício de 

atividade econômica; 

• Atentar contra a vida ou integridade de funcionário público; 

• Impor serviços de segurança; 

• Regulação ilegal de conflitos locais; 

• Restringir mobilidade da população; 

• Exigir vantagem indevida pela prestação de serviços básicos. 

• Pena: 10 a 20 anos. 

TIPIFICAÇÃO

Como é hoje: 

Não existe tipificação criminal específica para tal crime, sendo algumas das 

ações passíveis de outras tipificações, como extorsão (pena de 4 a 10 anos).

* Sugestão ainda não presente no PL 2646/2025. 



Não existe vácuo no poder – quando o Estado permite concorrentes, significa que 

em breve ele vai perder o controle sobre a área e outro grupo vai impor suas 

regras e leis.  A ausência do monopólio central da força leva à barbárie e a guerra 

de todos contra todos.  

ESTAMOS PERDENDO – A LEI NÃO 
FAVORECE A SOCIEDADE NEM AS 

VÍTIMAS
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